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  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017  
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA PROGRAMAS 
SOCIAIS DA SEMAS. 

 

 

O Município de Marechal Deodoro, com sede a Rua Dr. Tavares Bastos, s/ n°, Centro, Marechal 
Deodoro/AL, torna público para conhecimento dos interessados qualificados ou não como 
microempresa, micro empreendedor individual, empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas 
assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido 
pela Lei Complementar nº 123/2006, (alterada pela Lei Complementar 147/2014), na forma da 
legislação pertinente, Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberta à licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
para formalização de ATA DE REGISTRO DE PREÇO, do tipo menor preço por ITEM, destinado a 
todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital, conforme especificações contidas 
nesse Edital e seus anexos. 

 

1. DA SESSÃO PÚBLICA  
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, a ser realizada 
conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital: 

 
DATA: 07 de novembro de 2017  
HORÁRIO: 10h00min. 
ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Dr. Tavares Bastos, nº 215, 
Centro, Marechal Deodoro/AL. 

 
 1.1 - Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 
envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil que se seguir. 
 1.2 - As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão, 
lavradas em ata, ou por intermédio de ofício ou e-mail, em endereços devidamente informados pelos 
representantes das empresas, que se responsabilizam pelas corretas informações, com comprovação de 
seu recebimento. 
 1.3 - Da sessão, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 

 

2. OBJETO  
 2.1 - Registro de preços para eventual aquisição de alimentos conforme especificações e condições 
constantes no termo de referência. 
 2.2 - O objeto contratado poderá sofrer acréscimos ou supressões, nas mesmas 

condições contratuais, dentro dos limites previstos no §1º do art.65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

 
O órgão gerenciador será a Prefeitura Marechal Deodoro. 

 São participantes os seguintes órgãos e entidades: 

 Secretária Municipal de Assistência Social. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 4.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

PREÂMBULO 
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órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 29.342, de 2013. 

 4.2 - Caberá ao fornecedor registrado da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 4.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 4.4 - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

4.5 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
 4.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO  
 

 5.1 - O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que 
lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

 5.2 - O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 
estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 
durante a sessão. 

 5.3 - Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 
documento equivalente. 

 
 5.3.1 - O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

 
 5.3.2- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como 
empresário individual. 

 
 5.4 - A licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

5.4.1 Declaração cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
  

 5.5 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

  
 5.6 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
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 5.7 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não  
 
 emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
 5.8 - Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

 5.9 - Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início da sessão, 
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial. 

6. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO  

 
 6.1- Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam devidamente credenciados. 
  
 6.2 - Todos os itens serão de participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
com exceção dos itens 22,  41,  47 que será de participação ampla. 
  
 6.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 6.3.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

 

 6.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
  
 6.3.3 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 6.3.4 - Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
 6. 3.5-Que estejam reunidos em consórcio. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES.  

 

  7.1 - No local, data e hora marcados, o Pregoeiro abrirá a sessão pública do Pregão Presencial 
nº __/2017, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos 
envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

 7.2 - A Administração não se responsabilizará por envelopes de "Proposta de Preço" e 
"Documentação de Habilitação" que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e hora 
definidos neste edital. 
 7.3 - Os envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação" deverão ser indevassáveis, 
opacos e hermeticamente fechados, com indicação, no verso, de nome, CNPJ e endereço do licitante e, 
no frontispício, o seguinte endereçamento: 

 
ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” MUNICÍPIO 
DE MARECHAL DEODORO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 56/2017 
DIA 07/11/2017, ÀS 10h00min (Horário Local) 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS. 

 
Identificação do Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail) 

 
ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” MUNICÍPIO DE 
MARECHAL DEODORO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017 
DIA 07/11/2017, ÀS 10h00min (Horário Local) 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS. 
Identificação do Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail) 

 
7.4 - A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de redação, desde que 

não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo 
para exclusão do procedimento licitatório. 
 7.5 - O Pregoeiro não receberá envelopes fora do prazo estipulado, podendo receber envelopes 
encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, desde que aqueles lhe cheguem antes do início da 
sessão, nas condições do subitem 7.2. 

 7.6 - Entregues os envelopes “Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”, estes deverão ser 
rubricados pelos licitantes presentes, bem como pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. 

  

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

8.1 - A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 
assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá 
conter: 

8.2 - As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações 
constantes do Termo de Referência; 

8.3 - Valores unitários e total do item, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, 
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando os quantitativos constantes até dois decimais do Termo de Referência; 

8.4 -  No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, 
tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 
do objeto; 

8.5- Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
sua apresentação. 

8.6 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

8.7-  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA  
9.1 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

9.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
 
9.3 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à 
de menor preço, para participação na fase de lances. 

 

9.4 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 
de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  
 10.1 - Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 



ESTADO DE ALAGOAS 

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Rua Dr. Tavares Bastos, nº 215 - Centro – CEP 57160-000 – Marechal Deodoro – Alagoas 
CNPJ 12.200.275 / 0001-58 
Edital do Pregão Presencial n° 56/2017 - Processo nº: 622019/2017  

 

valores distintos e decrescentes. 
  

 10.2 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM. 

 10.3 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. 

 

 10.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito 
de ordenação das propostas. 
 10.5 - Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 
(COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
  
 10.6 - O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja 
uma ME/EPP/COOP. 
 
  
 10.7 - As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos. 
  
 10.8 - Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
segundo o estabelecido no subitem anterior. 
 
  
 10.9 - Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
  

 10.10 - Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a 
classificação inicial. 
 

  
 10.11 - Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 
dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao prestador de serviços classificado em primeiro 
lugar. 
  

 10.12 - Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
  
 a) produzidos no País; 

 b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

 c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 
  
 10.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 
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licitantes serão convocados. 
 
  
 10.14 - Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
  

 10.15 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

  

11. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 11.1 - O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 
 11.2 - O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores readequados 
ao lance vencedor. 
 11.3 - O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o 
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 11.4 - Será desclassificada a proposta final que: 

 a) Contenha vícios ou ilegalidades; 

  

 b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

 c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração; 

  

 d) Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração, observados os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; 

 

 e) Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura 
dos custos decorrentes da contratação pretendida; 

 
 11.5 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade. 
  

 11.6- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
 

  
 11.7 - Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

 11.8 - No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

  
 11.9 - Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

12 DA NEGOCIAÇÃO  
12.1 - Encerrada a etapa competitiva e concedido o tratamento diferenciado e favorecido a 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro poderá encaminhar 
contraproposta diretamente à licitante detentora do lance de menor preço, a fim de que seja obtida 
oferta melhor, observados o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 
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12.2 -A negociação será acompanhada pelas demais licitantes. 
 

13. DA HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE VITÓRIA NO CERTAME  

13.1- Havendo aceitação do lance de menor preço quanto ao objeto e ao valor estimado para a 
contratação, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “Documentos de Habilitação”. 

 
13.2 - Os documentos de habilitação arrolados no item 14. deste Edital, contados no envelope 

“Documentos de Habilitação”, deverão: 
 

 a) Estar em nome da licitante, com indicação de um único número de CNPJ; 
 

 b) Estar válidos, conforme o prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

 
 c) Estar datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura da 
sessão pública, quando não houver prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

 
 d) Ser apresentados, perfeitamente legíveis, em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou servidor que realize a licitação ou em publicação de órgão da 
imprensa oficial. 

 
 13.3 - As cópias dos documentos de habilitação apenas poderão ser autenticadas por servidor 
da Administração, mediante a apresentação do original, até o segundo dia útil antes da realização da 
sessão, observando-se que, em hipótese alguma, serão autenticadas cópias por ocasião da realização da 
sessão, no intuito de não atrapalhar o desenvolvimento dos trabalhos durante a sessão pública. 

 
 13.4 - No caso de a licitante possuir filiais, a documentação de habilitação apresentada deverá 
referir-se apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição legal em contrário, podendo a 
contratação realizar-se unicamente com a pessoa jurídica a que se referem os documentos. 

 
 13.5 - Não será aceito “protocolo de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos de habilitação exigidos neste Edital, salvo em virtude de 

força maior ou caso fortuito conhecido e aceitos, de forma fundamentada e registrada em Ata, pelo 
Pregoeiro. 

 
 13.6 - A microempresa (ME) ou a empresa de pequeno porte (EPP) detentora do lance de menor 
preço deverá encaminhar todos os documentos de habilitação arrolados no item14. deste Edital, inclusive 
a documentação de regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123/06. 

 
 13.7 - Encaminhados e recebidos os documentos de habilitação, o Pregoeiro verificará o 
atendimento às exigências habilitatórias fixadas neste Edital, declarando habilitada e vencedora no 
certame a licitante que tenha satisfeito a todas. 

 
 13.8 - Caso a licitante não tenha satisfeito qualquer das exigências habilitatórias fixadas neste 
Edital, o Pregoeiro declará-la-á inabilitada, passando a examinar, nos moldes do item 12 deste Edital, a 
aceitabilidade do lance subsequente de menor preço, na ordem de classificação, sucessivamente, para 
depois verificar o atendimento às exigências habilitatórias por parte da respectiva licitante, até a apuração 
de oferta aceitável oferecida por licitante habilitada. 

 
 13.9 - Ainda que verificada alguma restrição na documentação de regularidade fiscal de 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro a declarará habilitada e vencedora 
no certame, dando ciência dessa decisão às demais licitantes e intimando a ME ou a EPP para, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da declaração de vitória, ou após o julgamento de eventuais 
recursos interpostos, proceder à regularização dos documentos. 
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 13.20 - A pedido do interessado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis fixado no subitem anterior é 
prorrogável, por igual período, a critério da Administração, mediante decisão do Pregoeiro, de forma 
fundamentada e registrada em Ata. 

 
 13.21 - A não-regularização da documentação, no prazo e condições previstas no subitem 
anterior, implica a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no art. 81 da Lei Federal 8.666/1993 e no art. 7º da Lei
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Federal nº 10.520/2002, devendo a Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sucessivamente, nos 
moldes dos itens 10, 11 e 12 deste Edital. 
 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

14.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, 
o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

  
  
  
 
 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral do
 Estado de Alagoas 
(www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceisal/superintendencia/correicao/ceis-al); 

 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
 Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 14.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
  
 14.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

  

 14.4 - Habilitação jurídica: 

 14.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

 14.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 14.1.3 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceisal/superintendencia/correicao/ceis-al
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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 no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

14.1.4- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 14.1.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

 14.1.6- No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 14.2 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
  
 14.3 - Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
 

 14.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 14.3.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados); 
  
 14.3.3 - Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

 14.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 14.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 14.3.6 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 14.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 14.4 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal  

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 14.5 - Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

  

 14.6 - Qualificação Econômico-financeira: 
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 14.6.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 14.6.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

  

 14.7 - No caso de licitação para locação de materiais, não será exigido da microempresa, empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro; 
 14.8 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
  
 14.9 - Os custos de transporte referente à entrega dos materiais, além dos impostos e tributos, deverão estar inclusos no valor 
da proposta. 

  

 14.10 - Sempre que solicitado, o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, inclusive, dentre outros documentos, cópia do contrato que dá suporte ao atestado, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 

15 DOS RECURSOS  
 

 15.1 - Declarada a vitória no certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer. 
 15.2 - A manifestação da intenção de recorrer não será conhecida pelo Pregoeiro caso o licitante recorrente não indique expressa e 
sucintamente a matéria objeto do recurso, bem como razões mínimas que busquem convencer o Pregoeiro. 
 15.3 - A falta de manifestação imediata e motivada por parte da licitante acerca da sua intenção de recorrer implicará decadência do 
direito de recurso e a Adjudicação do objeto licitado pelo Pregoeiro à licitante vencedora, com posterior encaminhamento do processo 
administrativo licitatório à autoridade competente para a Homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

15.4- A licitante recorrente, tendo manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer, poderá apresentar as razões do seu 
recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da declaração de vitória no 

  

 

15.5- certame, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, contado do término do 
prazo da recorrente, sendo assegurada a todos vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
15.5 - Os autos do processo administrativo licitatório permanecerão com vista franqueada às licitantes interessadas, devendo o 
Pregoeiro fornecer todas as informações e cópia dos documentos eventualmente solicitados, inclusive as planilhas de composição de 
custos e formação de preços. 
15.6 - Não serão conhecidas razões e contrarrazões intempestivamente apresentadas. 
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 15.7 - O recurso interposto, que não terá efeito suspensivo do certame, será decidido, justificadamente, pelo Pregoeiro, a quem caberá 
reconsiderar ou não a decisão recorrida, com a ouvida da Procuradoria Geral do Município, quando necessário. 
 15.8 - O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro, com a reconsideração da decisão recorrida, importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 15.9 - Em havendo os recursos administrativos interpostos, e após decididos, caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal os atos de 
adjudicação e homologação. 
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
  
  
 16.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 162. - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório. 
 
  17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 17.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 17.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 17.3 - Os prazos estabelecidos no subitem anterior poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 17.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no 
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados 
e demais condições. 
 17.5 - Para efeito de formação do cadastro de reserva previsto no art. 10 do Decreto nº 29.342, de 2013, será incluído na ata, 
sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame. 
18. DO TERMO DE CONTRATO  

 
 18.1 - Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). A contratação terá prazo de 12 
(doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
 18.2 - O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de  
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 Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

 18.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 
ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento. 

18.4. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por  
 
 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

19. DO PREÇO  
 

  Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 19.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 29.342, de 2013. 

 19.2 - O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice nacional de preços ao consumidor – INPC. 

 19.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 19.4 - Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma 
tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao 
reajuste. 
 19.5 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto nº 29.342, de 2013. 
  
20. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Contrato. 
 
 21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato. 
 

22. DO PAGAMENTO  
22.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento  
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a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

22.2 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, 
de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 
22.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

22.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

22.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores 
de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

22.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

22.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

 
 

22.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

22.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

22.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 
contratada inadimplente. 

22.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
22.13 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

 

23. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS (ARP)  

23.1.O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais 
prorrogações. 
23.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços – SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas neste 
Edital e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

 24.1 - O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações administrativas previstas na Lei nº 10.520, de 2002, e na 
Lei nº 12.846, de 2013, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções nelas previstas, observado o Decreto 
nº 4.054, de 19 de setembro de 2008. 
 24.2 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante ou adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000. 

 24.3 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 24.4 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Contrato. 
 
25. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 
 25.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital. 

 25.2 - No caso de impugnação aos termos do edital, esta deve ser protocolada na Secretaria Municipal de Administração, 
obedecendo o horário de expediente municipal. 
 25.3 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre as petições no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 25.4 - Acolhida petição de impugnação deste Edital, será marcada nova data para a abertura da sessão pública. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

 Este Edital estará à disposição dos interessados por meio eletrônico: 

cplmarechaldeodoro@hotmail.com, nos dias úteis, das 08:00 h às 14:00 h. 

 26.1 - Todas as referências de tempo previstas no Edital e no Aviso de Licitação e feitas na sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário local e, dessa forma, serão registradas na documentação relativa a este Pregão. 

 26.2 - É dado ao Município de Marechal Deodoro revogar a licitação por razões de interesse  

  
  

  
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

mailto:cplmarechaldeodoro@hotmail.com
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 26.3 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de propostas ou apresentação de documentos na presente 
licitação. 
 26.7 - É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

 
 Fazem parte integrante deste Edital: 

 
ANEXO I – Termo de referência; ANEXO II-Modelo da proposta 

ANEXO III – Minuta da ata de registro de preços; 

ANEXO IV– Minuta de Termo de Contrato ANEXO V– Modelos de 
Declarações 

 

Marechal Deodoro, 18 de outubro de 2017. 
 

Lucas Vinícius Alves Silva 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS  PROGRAMAS 

1. OBJETO: 

 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de Empresa para o fornecimento de Gêneros Alimentícios para os Programas 

Sociais, através do Sistema de Registro de Preços – SRP, de acordo com as quantidades e especificações técnicas contidas no anexo deste 
Termo de Referência, para atender as necessidades dos Programas Sociais e sede da Secretaria Municipal de Assistência Social de Marechal 
Deodoro. 

  

 

2. MOTIVO / JUSTIFICATIVA: 

A aquisição de Gêneros Alimentícios para os Programas Sociais será utilizado  no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 

período de 2017, justifica-se pela necessidade de oferecer as condições necessárias para o funcionamento dos Programas Sociais: CRAS, CREAS, 

PETI, PROJOVEM ADOLESCENTE, CASA DE PASSAGEM, CASA DA SOPA ,PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA e SEMAS/MD, bem como garantir a 

continuidade dos serviços prestados à população.  

 

3. CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 

3.1. A Contratada obriga-se a entregar nas quantidades e especificações contratadas objeto deste termo de referência, de forma parcelada (à medida que 

solicitado pela SEMAS\MD) nos locais abaixo especificados conforme a Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, de segunda-feira a sexta-feira no horário das 08h as 12h. 

3.2. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da respectiva Nota fiscal descritiva, contendo o numero da Ordem de Fornecimento, dados da 

conta bancária, bem como a regularidade fiscal e trabalhista. 

Locais de Entrega: 

 

Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, localizada no Conjunto José Dias, Marechal Deodoro-AL; 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - PETI, localizado na Rua São Pedro, 663 Barro Vermelho, Marechal Deodoro-AL; 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Projovem Adolescente -  localizado na Rua Os 18 do Forte de Copacabana, Barro Vermelho,  
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Marechal Deodoro; 

Casa de Lara Aconchego - localizada na Rua Comendador Firmo Lopes, 163, Poeira, Marechal Deodoro-Al; 

Centro de Referência Especializada da Assistência Social - CREAS, localizado na Rua Dr. Ladislau Neto, s/nº - Centro; 

Casa da Sopa -  localizada no Loteamento Terra da Esperança, s/n, Marechal Deodoro/Al; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, localizada na R. Marechal Deodoro, 82 – Centro, Marechal Deodoro - AL. 

Programa Bolsa Família – PBF,  localizada na R. Marechal Deodoro, 82 – Marechal Deodoro – Al 

 

4. FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da nota Fiscal\Fatura devidamente atestada pelo gestor do contrato; 

4.2 – O pagamento ficará condicionado à comprovação da regular situação fiscal e trabalhista da Contratada; 

4.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa eventualmente aplicada; 

4.4. Havendo erro na Nota Fiscal\Fatura ou outra circunstância que impossibilite a liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que 

haja medida saneadora; 

4.5. O pagamento poderá ser efetuado em conta bancária da contratada, indicada na Proposta de preços, devendo para isto especificar a Agencia, Banco, 

localidade e numero da conta em que deverá ser efetuado o crédito. 

 

 

5. CONTROLE DA QUALIDADE: 

 

5.1 Os produtos a serem adquiridos decorrente deste Termo de Referência, deverão atender ao disposto na legislação pertinente.  

5.2 Os produtos deverão obedecer às condições de garantias expressas neste Termo de Referência e no Código de Defesa do Consumidor; 

5.3 Os produtos deverão ser da marca declarada pelo licitante em sua proposta e será observado sua compatibilidade com as especificações, através de 

rótulos/embalagens, com referência à legislação e órgão fiscalizadores, cujo acompanhamento e controle será processado pelo fiscal do contrato desse Termo de 

Referência. 

5.4 Conforme o Artigo 73 da Lei 8.666/93 os produtos serão recebidos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1 DA CONTRATADA 

6.1.1 Atender de imediato as solicitações, corrigindo no prazo máximo de 02 (dois) dias após solicitação, qualquer ocorrência nos produtos solicitados;  

6.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Semas/MD;  

6.1.3 Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução 
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dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização dos serviços.  

6.1.4 Não transferir a outrem o objeto deste Termo de Referência;  

6.1.5 Não promover a publicidade de seus serviços usando o objeto deste certame, salvo se expressamente autorizada pela Prefeitura;  

6.1.7 Substituir às suas expensas, no total ou em parte, o fornecimento de alimentos, caso apresentem-se insalubres, com vestígios de deterioração ou 

em desacordo com o estabelecido neste Termo. 

 

6.2 DA CONTRATANTE: 

6.2.1 Efetuar os pagamentos dentro dos prazos estipulados no contrato; 

6.2.2 Fiscalizar o correto e integral cumprimento do contrato através do Fiscal do Contrato devidamente designado pela SEMAS/MD.   

 

7. RECURSOS: 

7.1 – As despesas correção à conta dos recursos provenientes do orçamento geral do município e co-financiamento federal, na seguinte dotação orçamentária:   

 Funcional Programática: 60.11 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social - Elemento de Despesa: 3390.30 – Material de Consumo.                                                                                                                                                     

Funcional Programática: 6050 – Piso Básico Fixo – CRAS/PAIF - Elemento de Despesa: 3390.30 – Material de Consumo. 

Funcional Programática: 6055 – Bloco - PSE -  Piso Fixo Média Complexidade II – CREAS - Elemento de Despesa: 3390.30 – Material de 

Consumo. 

Funcional Programática: 6061 – Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (PETI/PROJOVEM) - Elemento de 

Despesa: 3390.30 – Material de Consumo. 

Funcional Programática: 6059 – Manutenção IGD – Bolsa Família - Elemento de Despesa: 3390.30 – Material de Consumo. 

Funcional Programática: 6054 –Bloco – PSE – Piso Fixo de Média Complexidade - Elemento de Despesa: 3390.30 – Material de Consumo. 

Funcional Programática: 60.11 – Casa da Sopa - Elemento de Despesa: 3390.30 – Material de Consumo. 

. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

            O prazo de vigência do contrato originado a partir do presente Termo de Referência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

nos termos do  artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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9. DO GESTOR: 

 
10.1. O Gestor do contrato será o(a) servidor(a) Maria Edneide Moura da Silva ocupante do cargo de Diretora do Departamento de Apoio 
Administrativo da SEMAS/MD, RG. 1.028.685 - SSP/AL, CPF nº 644.089.494-34, matricula nº 3225. 

Cujas atribuições são: Acompanhamento técnico da execução, fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada, comunicar a 

CONTRATADA sobre descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar a Administração à 

aplicação de penalidade por descumprimento de Cláusula contratual; fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendida às 

obrigações contratuais; emitir Parecer de aprovação dos serviços efetivamente prestados com a comprovação dos serviços executados. 

 

- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura poderá aplicar as sanções previstas no Art. 87 da lei 8.666/93 a seguir dispostas: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendoem seu total o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato 

acumulável com as demais sanções; 

c) Suspensão temporária da participação em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura por prazo não superior a 05 (cinco) anos; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratarcom a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja promovida 

a reabilitação, na forma da lei, perante a própria entidade que aplicar a penalidade 

 

 

 

 

Marechal Deodoro - AL., 19 de junho de 2017. 

 

 

 

Iolanda Gomes de Alcântara Romeiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 
 

PLANILHA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DOS PROGRAMAS SOCIAIS – 2017 
 

ALIMENTOS NÃO-PERECÍVEIS 

CEREAIS, MASSAS E GRÃOS 
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ESPECIFICAÇÃO UND CASA DE 
PASSAGEM 

CASA DA 
SOPA 

CRAS PETI PROJOVEM CREA
S 

PBF SEMAS TOTAL 

AÇÚCAR: Cristalizado, em embalagem primária de 1 kg. 
Deve apresentar cor branca, aspecto granuloso fino e médio 
isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos 
estranhos. A embalagem deverá conter externamente o 
nome e o endereço do fabricante, nome da marca do 
produto, os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de 
fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega.  

 

 

1kq 

 

14 234 14 20 40 5 3 3  

10.898 

ARROZ BRANCO (AGULHA): Polido, longo fino, tipo 1, 
embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos de 
1Kg, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em 
fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente o 
nome e o endereço do fabricante, nome da marca do 
produto, os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de 
fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega. 

 

1kq 

 

 

5 234 5 12 15 3 - - 8.220 

ARROZ PARBOLIZADO: Parboilizado, tipo 1 classe longo 
fino, embalado em pacotes de 1 Kg, contendo nº de registro 
no Ministério da Agricultura. A embalagem deverá conter 
externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da 
marca do produto, os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

 

1kg 

 

7 - 5 34 50 9 - 5  

3.300 

CAFÉ TORRADO MOÍDO: Café em pó embalado em 
pacotes de 250 g, com 100% grãos de café genuínos, 
torrados e moídos com selo de qualidade e pureza da ABIC. 
A embalagem deverá conter externamente o nome e o 
endereço do fabricante, nome da marca do produto, os 

 

 

250g 

10 10 10 - - 10 10 10  

1200 
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dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de 
fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega. 

 

FARINHA DE AVEIA: Farinha de aveia isenta de mofo, livre 

de parasitas e substâncias nocivas, em embalagens de 250g, 

com prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data 

de entrega. 

Emb. de 
250 g 

120 - 120 240 360 - - - 840 

FARINHA DE MANDIOCA: Farinha de Mandioca, fina, 
branca, crua, embalada em pacotes plásticos, transparentes, 
limpos, não violados, resistentes, acondicionados em fardos. 
Em embalagens de 1 kg, contendo externamente o nome e o 
endereço do fabricante, nome da marca do produto, os 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de 
fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega.  

Kg 40 - 40 190 290 - - - 560 

7 FARINHA DE TRIGO: Farinha de trigo especial (com 
fermento), em pacote com 1 kg, contendo farinha de trigo 
especial, para uso caseiro, branca, com glúten, sem 
conservantes ou aditiva. A embalagem deverá conter 
externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da 
marca do produto, os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega.  

 

 

Kg 

24 - 24 170 260 24 - -  

502 

8 FARINHA DE MILHO FLOCADA:  Farinha de milho flocada 
e pré-cozida, em embalagem plástica de 500g, enriquecida 
com ferro e ácido fólico, fabricadas a partir de matérias 
primas sãs e limpas. A embalagem deverá conter 
externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da 

 

 

500g 

15 - 20 30 45 - - -  
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marca do produto, os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

2.200 

9 FEIJÃO: Carioquinha/carioca Tipo 1, “in natura”, de 1° 
qualidade, grãos de tamanho e forma naturais, maduros, 
limpos, secos, sem a presença de mofados e/ou cartuchos, 
com embalagem plástica transparente. Em embalagens de 1 
kg contendo externamente o nome e o endereço do 
fabricante, nome da marca do produto, os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

 

1kg 

 

10 100 10 32 49 10 - 10  

6.630 

10 FUBÁ DE MILHO: Submetido a processos de maceração, 
secagem, moagem,  peneiração  e  laminação  adequados  e 
isentos de sujidades. Em embalagens de 500g com validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

 

Embalage
m de 
500g 

- 900 - - - - - - 900 

11 MACARRÃO COMUM ESPAGUETE: Macarrão tipo 
espaguete, massa com ovos, composto com sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico e farinha de trigo, em 
quantidades equilibradas, sem corantes. Em embalagens de 
500g contendo externamente o nome e o endereço do 
fabricante, nome da marca do produto, os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

500g 

 

15 500 15 40 60 10 - 15 13.100 

12 MACARRÃO PARAFUSO: Macarrão do tipo parafuso, 
massa com ovos, em embalagens de 500g devidamente 
identificada com o nome do produto, data de fabricação, 
composição mínima, prazo de validade e peso líquido, 

 

 

10 - 10 40 60 5 - -  

2.500 
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integras, sem perfurações, e original da indústria. 
Ingredientes: farinha de trigo e ovos. Aspecto físico bem 
conservado, não triturado pelo manuseio, embalagens 
plásticas, seladas com validade mínima de 6 meses. 

500g 

 

13 MILHO DE MUNGUNZÁ: Milho seco processado, em 
grãos crus, inteiros, para o preparo do mungunzá, 
higienizado, com ausência parcial ou total de gérmen, 
acondicionado em sacos plásticos resistentes. Em 
embalagem de 500g, contendo externamente o nome e o 
endereço do fabricante, nome da marca do produto, os 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 
data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

 

 

500g 

 

 

9 480 9 18 24 - - -  

 

10.800 

14 MILHO DE PIPOCA: Em embalagem de 500g, 
devidamente identificada com nome e o endereço do 
fabricante, nome da marca do produto, os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, data de 
fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega.  

 

Embalage
ns de 
500g  

60 - 60 60 80 - - - 260 

15 MISTURA PRONTA PARA BOLO: Composição do 
Produto: Açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, amido de milho ou mandioca, gordura 
vegetal hidrogenada, sal, estabilizante estearato de 
propileno glicol, fermentos químicos (bicarbonato de 
sódio, pirofosfato de sódio, fosfato de alumínio e sódio, 
fosfato monocálcico monohidratado). Contém Glúten.Em 
embalagem de 450g. A embalagem deverá conter 
externamente o nome e o endereço do fabricante, nome 
da marca do produto, os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, data de fabricação e ter validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

 

 

 

Embalage
m de 
450g 

30 - 35 100 150 25 25 - 365 
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entrega.Sabor: Chocolate. 

 

16 MISTURA PRONTA PARA BOLO: Composição do 
Produto: Açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, amido de milho ou mandioca, gordura 
vegetal hidrogenada, sal, estabilizante estearato de 
propileno glicol, fermentos químicos (bicarbonato de 
sódio, pirofosfato de sódio, fosfato de alumínio e sódio, 
fosfato monocálcico monohidratado). Contém Glúten.Em 
embalagem de 450g. A embalagem deverá conter 
externamente o nome e o endereço do fabricante, nome 
da marca do produto, os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, data de fabricação e ter validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega.Sabor: Baunilha. 

 

 

 

 

Embalage
m de 
450g 

30 - 35 100 150 25 25  365 

17 MISTURA PRONTA PARA BOLO: Composição do 
Produto: Açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, amido de milho ou mandioca, gordura 
vegetal hidrogenada, sal, estabilizante estearato de 
propileno glicol, fermentos químicos (bicarbonato de 
sódio, pirofosfato de sódio, fosfato de alumínio e sódio, 
fosfato monocálcico monohidratado). Contém Glúten.Em 
embalagem de 450g. A embalagem deverá conter 
externamente o nome e o endereço do fabricante, nome 
da marca do produto, os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, data de fabricação e ter validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega.Sabor: Coco. 

 

 

 

 

Embalage
m de 
450g 

30 - 35 100 150 25 25  365 



ESTADO DE ALAGOAS 

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 

 

Rua Dr. Tavares Bastos, nº 215 - Centro – CEP 57160-000 – Marechal Deodoro – Alagoas 
CNPJ 12.200.275 / 0001-58 
Edital do Pregão Presencial n° 56/2017 - Processo nº: 622019/2017  

 

18 MISTURA PRONTA PARA BOLO: Composição do 
Produto: Açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, amido de milho ou mandioca, gordura 
vegetal hidrogenada, sal, estabilizante estearato de 
propileno glicol, fermentos químicos (bicarbonato de 
sódio, pirofosfato de sódio, fosfato de alumínio e sódio, 
fosfato monocálcico monohidratado). Contém Glúten.Em 
embalagem de 450g. A embalagem deverá conter 
externamente o nome e o endereço do fabricante, nome 
da marca do produto, os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, data de fabricação e ter validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega.Sabores: LARANJA. 

 

 

 

 

Embalage
m de 
450g 

30 - 35 100 150 25 25  365 

19 SOPÃO DE FRANGO: Preparado com macarrão, peito de 
frango, vegetais e outros componentes, de primeira 
qualidade, contendo informações nutricionais e dados 
do fabricante na embalagem, bem como prazo de 
validade mínima de 6 meses. 

Embalage
ns de 
200g 

- 900 - - - - - - 4.500 

            

20 SOPÃO DE LEGUMES: Preparado com macarrão, 
vegetais e outros componentes, de primeira qualidade, 
contendo informações nutricionais e dados do fabricante 
na embalagem, bem como prazo de validade mínima de 6 
meses.  

Embalage
ns de 
200g 

- 900 - - - - - - 4.500 
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BEBIDAS LÍQUIDAS E EM PÓ 

ESPECIFICAÇÃO UND CASA 
DE 

PASSA
GEM 

CASA 
DA 

SOPA 

CRAS PETI PROJOV
EM 

CREA
S 

PBF SEMA
S 

TOTA
L 

BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE:  Bebida láctea uht 
composta por soro de leite, leite desnatado e/ou leite 
desnatado reconstituído, açúcar, gordura vegetal, cacau, 
enriquecido com vitaminas e outras substâncias permitidas 
pela legislação. Em embalagem tetra pak de 1 litro. A 
embalagem deverá conter externamente o nome e o 
endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e 
ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega.  

 

 

CAIXA 

30 - 30 40 60 - - -  

 

1.920 

LEITE DE COCO: Tradicional, em embalagem de 500 ml. 
Pasteurizado e homogeneizado, composto de leite de coco e 
água. A embalagem deverá conter externamente o nome e o 
endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e 
ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

 

CAIXA 

 

13 900 13 45 70 5 - -  

12.55

2 
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REFRIGERANTE: De primeira qualidade, a base de cola, 
com aroma natural, sabor suave, em embalagem pet de 2 
litros, com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e capacidade. 

 

 

2 LITRO 

 

30 - 100 160 180 30 30 30  

560 

REFRIGERANTE: De primeira qualidade, a base de  laranja, 
com aroma natural, sabor suave, em embalagem pet de 2 
litros, com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e capacidade. 

 

 

2 LITRO 

 

30 - 100 160 180 30 30 30 560 

REFRIGERANTE: De primeira qualidade, a base de xarope 
de guaraná, com aroma natural, sabor suave, em embalagem 
pet de 2 litros, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e capacidade. 

 

 

2 LITRO 

 

30 - 100 160 180 30 30 30 560 

SUCO CONCENTRADO DE FRUTA:  

GOIABA: Apresentado em garrafas de 500 ml, 
produzido com alta concentração de polpa, rende 2 litros de 
suco com aroma e sabor intenso. O Produto deverá ter 
validade mínima de 6 meses a contar da data da entrega. 

Propriedades: 
 Contém carboidratos, proteínas, fibras alimentares, cálcio, 

ferro, sódio e vitamina C 

 Valor calórico: de 50 cal/200 ml de suco. 

 

500 ml 

10 - 9 36 56 2 - -  

1.356 
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SUCO CONCENTRADO DE FRUTA:  

MARACUJÁ: Apresentado em garrafas de 500 ml, produzido 
com alta concentração de polpa, rende até 5 litros de 
suco com aroma e sabor intenso. O Produto deverá ter 
validade mínima de 6 meses a contar da data da entrega. 

Propriedades: 
 Contém ácidos orgânicos coadjuvantes da 

digestão de alimentos. 

 Contém passiflorina (maracujina). 

 Apresenta efeito calmante no organismo. 

 Contém glicose, frutose, fósforo, ferro, carotenos e vitamina 

do complexo B. 

 

500 ml 

10 - 9 36 56 2 - - 1.356 

SUCO CONCENTRADO DE FRUTA:  

ACEROLA: Apresentado em garrafas de 500 ml, produzido 
com alta concentração de polpa, rende 2 litros de suco com 
aroma e sabor intenso. O Produto deverá ter validade mínima 
de 6 meses a contar da data da entrega. 

Propriedades: 
 Contém glicídios, lipídios, proteínas, cálcio, fósforo e ferro 

 Rico em vitamina C. 

 

500 ml 

10 - 9 36 56 2 - - 1.356 

SUCO CONCENTRADO DE FRUTA:  

UVA: Apresentado em garrafas de 500 ml, produzido com 
alta concentração de polpa, rende 1,5 litro de suco com 
aroma e sabor intenso. O Produto deverá ter validade mínima 
de 6 meses a contar da data da entrega. 

Propriedades: 
 Contém carboidratos e fibra alimentar 

500 ml 10 - 9 36 56 2 - - 1.356 
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Valor energético sem diluição: 58 kcal 

 
 
 
 
 
 

9 SUCO CONCENTRADO DE FRUTA:  

MANGA: Apresentado em garrafas de 500 ml, produzido com 
alta concentração de polpa, rende 1,5 litro de suco com 
aroma e sabor intenso. O Produto deverá ter validade mínima 
de 6 meses a contar da data da entrega. 

Propriedades:  

 Contém carboidratos, proteínas, fibras alimentares, cálcio, 
ferro, sódio e vitamina C. 

500 ml 10 - 9 36 56 2 - - 1.356 

INDUSTRIALIZADOS E ENLATADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND CASA 
DE 

PASSA
GEM 

CASA 
DA 

SOPA 

CRAS PETI PROJOV
EM 

CRE
AS 

PBF SEM
AS 

TOTAL 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ: Composto pelos seguintes 
Ingredientes: açúcar, cacau em pó, minerais, maltodextrina, 
vitaminas, emulsificante lecitina de soja, antioxidante ácido 
ascórbico, aromatizante e traços de leite, embalado em 
pacotes de 400 g. A embalagem deverá conter externamente 
o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do 
produto, os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de 
fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega.  

 

400g 

 

5 - 5 7 9 - - - 624 
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2 ADOÇANTE DIETÉTICO LIQUIDO: Composto de sucralose 
ou sacarina sódica e ciclamato de sódio, vidro com 
capacidade de 200 ml. 
Validade: as embalagens deverão trazer impressos a data de 
fabricação e o prazo de validade. Somente serão recebidos 
os produtos que, a partir da data de entrega, ainda possuam 
um prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses. 

 

Emb. de 
200 ml 

25 25 36 25 25 25 25 25  

211 

3 ALMÔNDEGAS: Almôndegas bovina ao molho de tomate: 
preparada, enlatada, em embalagem devidamente 
identificada com o nome do produto, data de fabricação, 
composição mínima e prazo de validade; de acordo com a 
Legislação Sanitária e Ministério de Agricultura. Ingredientes: 
podendo conter açúcar, alho, cebola, produtos amiláceos 
(máximo 5%) e condimentação leve. Sem pimenta. Podem 
ser empregados aditivos permitidos pela legislação vigente. 
Peso líquido drenado mínimo de 60%, Embalagem: primária 
de 420g embalagem secundária em caixa de papelão 
reforçado, validade mínima de 01  ano a partir da entrega do 
produto. 

Lata de 
420 g 

72 - 120 230 300 50 - -  

 

772 

4 BISCOITO TIPO CRACKER: Embalado em pacotes de 400 
gramas, de primeira qualidade, íntegro e crocante, tendo na 
sua composição básica: farinha de trigo fortificada com ferro 
e ácido fólico, gordura vegetal, margarina, extrato de malte, 
açúcar, amido, sal, soro de leite em pó, fermento biológico e 
estabilizante de lecitina de soja. A embalagem primária deve 
ser de tipo que permita que os biscoitos sejam agrupados 
firmemente. O produto deverá ser obtido, processado, 
embalado e transportado em condições que não produzam, 
desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas 
ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. 
A embalagem deverá conter externamente o nome e o 
endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e 

 

400g 

 

 

20 10 30 40 40 20 20 10  

3.800 
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ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

5 BISCOITO MARIA: Composição básica de farinha de trigo, 
gordura vegetal, sal, açúcar e outras substancias permitidas; 
validade mínima 6 meses a contar da data de  entrega, em 
embalagens de 400g. 

 

 400g 

20 10 30 40 40 20 20 10  

3.800 

6 BISCOITO TIPO LANCHE: Caixa com 30 pacotes de 300g, 
contendo 20 unidades de biscoito tipo lanche, embalados 
individualmente, composto por biscoito Maria retangular 
recheado com doce de goiabada. 

 
CAIXA 
300g 

25 - 120 200 300 - - - 500 

7 CREME DE LEITE: Preparado a partir de matérias-primas 
sãs, limpas e de boa qualidade. Contendo como ingredientes 
básicos: Creme de leite e estabilizante fosfato dissódico. 
Validade mínima: 12 (doze) meses. Embalagem Primária: 
lata de folha de flandres com verniz sanitário, contendo peso 
líquido de 200 (duzentos) gramas. Embalagem Secundaria: 
caixa de papelão reforçada adequada ao empilhamento 
recomendado com abas superiores e inferiores lacradas com 
fita adesiva plastificada, identificada com o nome da 
empresa, resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento, garantindo a integridade do produto durante 
todo o seu período de validade. 

 

 

200g 

 

7 - 7 7 15 7 - -  

 

1.032 

8 EXTRATO DE TOMATE: Simples, concentrado, de primeira 
qualidade. Composto por tomate, açúcar e sal. Em 
embalagens de 340g contendo externamente o nome e o 
endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e 
ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

 

340g 

12 - 12 25 38 12 - 12  

2.664 

9 GOIABADA: De fruta, sabor goiaba, em embalagem plástica 
ou lata de 600 gramas. Deve constar na embalagem a data 

Unidade 
de 600g 

30 - 40 40 60 24 - - 194 
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de fabricação e prazo de validade mínima de 06 meses a 
contar da data de recebimento. 

10 LEITE CONDENSADO: Contendo leite "in natura", açúcar e 
lactose, obtido através de processo tecnológico adequado. 
Composição centesimal aproximada: proteínas 6g, lipídios 
12g, glicídios 51g. Embalagem: o produto deverá ser 
acondicionado em lata, contendo 395g e ter  validade mínima 
de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.  

 

Embalage
m de 
395g  

60 - 60 120 240 - - - 480 

11 LEITE EM PÓ INTEGRAL E INSTANTÂNEO: Produto obtido 
por desidratação do leite de vaca. Pó uniforme, sem grumos; 
cor branco-amarelo; odor e sabor agradável, não rançoso, 
semelhante ao leite fluido. Embalagem primária: pacote de 
filme poliéster metalizado com polietileno, resistente, 
hermeticamente lacrado, contendo peso líquido de 200g. A 
embalagem deverá conter externamente o nome e o 
endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e 
ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

 

 

 

200g 

 

 

50 200 40 50 60 5 5 5  

 

20.750 

12 MARGARINA: Vegetal, com sal, 60% de lipídeos, em 
embalagem de 250 gramas. Deve conter leite em pó 
desnatado reconstituído e soro de leite em pó reconstituído. 
A embalagem deverá conter externamente o nome e o 
endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e 
ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

 

Embalage
m de 
250g 

130 1750 70 360 560 48 48 48 3014 

13 MILHO-VERDE: Milho verde em conserva; simples; grãos 
inteiros; imerso em líquido; tamanho e coloração uniformes; 
acondicionado em lata de 200g, Ingredientes: Milho, água e 
sal. Validade mínima do produto de 6 meses a contar da data 

 

200g 

6 - 6 35 55 - - - 2.448 
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de entrega. 

14 ÓLEO DE SOJA: Refinado, composto de óleo de soja e 
antioxidante ácido cítrico e livre de parasitos e detritos. Aspecto 
límpido e isento de impurezas a 25°C, cor e odor característicos. 
Em garrafas de 900ml cada. A embalagem deverá conter 
externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da 
marca do produto, os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega.  

 

 

Garrafas 
de 900 ml 

50 200 50 140 200 24 - - 688 

15 SARDINHA EM LATA: AO MOLHO DE TOMATE, pré-
cozida em conserva, elaborada com produto eviscerado, livre 
de cauda e cabeça. Possui molho de tomate temperado 
como líquido de cobertura. O produto é elaborado com 
matéria-prima em perfeitas condições higiênico-sanitárias, 
submetido a processos tecnológicos adequados e 
esterilizado comercialmente. Todo o processo é inspecionado 
pelo Serviço de Inspeção Federal – SIF/DIPOA. Em latas 
abre fácil de 125g. Ingredientes: Sardinhas, água, polpa de 
tomate, óleo comestível, glutamato monossódico, sal. O 
Produto deverá ter validade mínima de 6 meses a contar da 
data da entrega. 

 

120g 

7 - 7 15 21 7 - -  

2.900 

16 SARDINHA EM LATA: AO ÓLEO COMESTÍVEL, produto 
elaborado com sardinhas  íntegras,  descabeçadas, 
descamadas, evisceradas e livres de nadadeiras, conservado 
em óleo comestível. O Produto deverá ter validade mínima de 
6 meses a contar da data da entrega. 

 

120g 

7  7 15 21 7 - -  

2.900 

TEMPEROS E ESPECIARIAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND CASA DE 
PASSAG

EM 

CASA 
DA 

SOPA 

CRAS PETI PROJO- 

VEM 

CREAS PBF SEMAS TOTAL 
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1 CANELA DA CHINA EM CASCA OU RAMA: Natural, deve 
ser embalada em pacotes plásticos de 10g. A embalagem 
deverá conter externamente o nome e o endereço do 
fabricante, nome da marca do produto, os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

 

FARDO 

(10x10g) 

 

20 1500 20 30 50 20 - - 1640 

2 CANELA DA CHINA EM PÓ: Acondicionada em embalagem 
de polipropileno original de fábrica, com 8g, isento de 
parasitas e fungos, livres de fragmentos e corpos estranhos, 
com especificação dos ingredientes, informações do 
fabricante e data de vencimento estampado na embalagem 
mínima de 6 meses a contar da data de recebimento. 

 

PACOTE 

50g 

 

38 - 25 63 100 - - - 500 

3 CRAVO-DA-ÍNDIA: Embalagens: Envelopes de 40g. A 
embalagem deverá conter externamente o nome e o 
endereço do fabricante, nome da marca do produto, os 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de 
fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega. 

 

FARDO 

(10x40g) 

 

6 360 6 12 20 - - - 404 

4 COLORÍFICO SEM SAL: Produto fino e homogêneo, 
coloração adequada: sem adição de corantes e aditivos 
químicos; deve estar embalado; livre de umidade; isento de 
matéria terrosa, cheiro aromático característico, embalagem 
plástica atóxica com 100gr, de boa qualidade, com validade 
mínima de 06 meses após entrega do produto.  

 

FARDO 

20X100g 

12 70 6 40 60 6 - - 194 

5 COMINHO EM PÓ: Extraído de sementes de cominho de 
primeira qualidade, puro, com aspecto, cor, cheiro, sabor 
característicos, sem misturas, isentos de sujidades, 

 

FARDO 

12 - 6 40 60 6 - - 124 
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parasitas e larvas. Embalagens de 100gr, seladas de 
fábrica,validade mínima de 06 meses após entrega do 
produto com impressão na embalagem.  

 

20X100g 

 

6 SAL: Refinado, em pacote de 1 kg, iodado, para consumo 
doméstico. A embalagem deverá conter externamente o 
nome e o endereço do fabricante, nome da marca do 
produto, os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de 
fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega.  

 

Kg 

 

50 870 24 130 190 24 - - 1288 

7 TEMPERO PRONTO: Cominho com pimenta, seladas de 
fábrica, em embalagens de 100gr cada, com validade mínima 
de 6 meses após entrega do produto com impresso na 
embalagem.  

Emb. de 
300gr 

120 1750 60 400 600 60 - - 997 

8 VINAGRE DE ÁLCOOL CONDIMENTADO: Vinagre de 
álcool, resultante da fermentação acética do vinho, 
condimentado. Embalagem plástica contendo 750 ml. Prazo 
mínimo de validade de 6 meses a partir da data de entrega e 
de acordo com as Normas e/ou Resoluções da ANVISA/MS. 

 

Emb. de 
750 ml 

 

66 450 40 200 280 40 - - 1076 

9 VINAGRE DE ÁLCOOL: Vinagre de álcool, branco, 
resultante da fermentação acética do vinho. Embalagem 
plástica contendo 750 ml. Prazo mínimo de validade de 6 
meses a partir da data de entrega e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções da ANVISA/MS. 

Emb. de 
750 ml 

 

24 - 24 60 90 24 - - 222 
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A N E X O – II 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO Nº 5 6 /2017- 

DATA DE ABERTURA: 07/11/2017 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS PARA PROGRAMAS SOCIAIS DA SEMAS. 

 
DADOS DO PROPONENTE: 

 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/CPF: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: 
Email (se houver): 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÕES 

 
QUANT. 

 
UNID. 

 
MARCA 

PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

01       

02       

03       

 

xxxxxx, de de 2017 
(Assinatura do Representante legal) 

Nome do Signatário 
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ANEXO III 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 5 6 /2017 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __/2017 

 
Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o Município de Marechal Deodoro, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.275/0001-58, com sede 
administrativa na Rua Dr. Tavares Bastos, s/nº, Centro, no município de Marechal Deodoro, Alagoas, 
representado por seu prefeito em exercício, o Sr. XXXXXX, doravante designada CONTRATANTE, com a 
interveniência da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por sua Secretária, 
XXXXXXXXXXXX, doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, e, do outro lado, a empresa xxxxxxxx, 
inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx e estabelecida na Rua xxxxxxx, nº xxx, xxxx, CEP 57.xxx-xxx, xxxxx, 
Alagoas, representada pelo seu xxxxxxx, Sr. xxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxx, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), doravante 
designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, mediante as cláusulas e condições do Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 56/2017 e seus anexos, acordam o conteúdo da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

 
 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Gêneros alimentícios, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 

........../2017 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
X 

Especificaçã 
o 

Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia 
ou validade 

        

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 

 
 

4. VALIDADE DA ATA 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura do 
contrato não podendo ser prorrogada. 

 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de  eventual  redução  dos  
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 
 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

 
 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

 
 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

 
 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 
 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 
 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 
 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 
 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

 
 por razão de interesse público;  
  
 ou a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 
 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

 
 
 
Marechal Deodoro/AL, em  de  de 2017. 

 
 
 
CONRATANTE   

 

CONTRATADA   
 

ÓRGÃO GERENCIADOR   
 

GESTOR CONTRATUAL   
 

 

TESTEMUNHA Nº1   
 

TESTEMUNHA Nº 2  
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ANEXO IV 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº  /2017 

 
CONTRATO Nºxxxxxxx/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MARECHAL 
DEODORO/AL E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxx REFERENTE A 
AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMIMENTICIOS, NA FORMA ABAIXO: 

 
Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº 0622019/2017, inclusive aprovados através de 

Parecer Jurídico da Douta Procuradoria deste município, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 
de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
celebram o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CONTRATANTE: Município de Marechal Deodoro, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.200.275/0001-58, com sede administrativa na Rua Dr. Tavares Bastos, s/nº, Centro, no 
município de Marechal Deodoro, Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. Claudio Roberto Ayres da 
Costa, brasileiro, casado, portador do RG de nº. 98001379144– SSP/AL e do CPF de nº 046.880.984-80. 

 
CONTRATADA: A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF 
xxxxxxxxxxx, portador do RG nº. xxxxxxxxxxxxxx, de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada por contrato social. 
 
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

 
 Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimenticios, visando atender às 
necessidades do município de Marechal Deodoro/AL, conforme descrito abaixo de acordo com a proposta 
da contratada. 

 
 Discriminação do objeto: 

 

ITEM QTDE PRODUTO MARCA UND VLR. 
UNIT 

VLR TOTAL 

xxx xxx xxx xxx xxx xxx xxxxxx 

 

 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
 

2.1 Este Termo de Contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável 
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

  3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

 
 O Valor global do presente contrato é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 
3.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

  4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Marechal Deodoro para 2017, na classificação abaixo: 
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ORGÃO:  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
PROJETO/ATIVIDADE:  
ELEMENTO DE DESPESA:  

 

  5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

 
 5.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 5.2 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 5.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 
na nota fiscal apresentada. 

 5.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 5.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 5.6 - Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
 5.7- Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais 
emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o 
atendimento das exigências de habilitação. 

 
 5.8 - Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. 

 

 5.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 5.10 - Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa. 

 5.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

 5.12 - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente. 

 5.13 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

 5.14 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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  6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES  
 

 O preço contratado é fixo e irreajustável. 
 

 6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 6.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

  7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

 7.1 - O prazo de entrega dos bens é de 02 (dois) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento ou nota de empenho, no Município de Marechal Deodoro em endereço indicado pelo gestor 
contratual no ato da ordem de fornecimento ou nota de empenho. 

 
 7.2 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 7.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser realizada dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

 
7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações e 
quantitativos constantes no termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 
(dois) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO  
 

 8.1 - Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
 8.2 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a 
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

 

 8.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 8.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

           9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 

9.1 - São obrigações da Contratante: 

 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações e quantitativos constantes do neste instrumento e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou servidor 
especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste instrumento; 
 
9.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9.3 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

 
9.4 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, quantitativos, prazo e 
local constantes neste instrumento acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 
9.5 - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 
 
9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17 
a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.7 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

9.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

  10. CLÁUSULA DEZ– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

 10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 
2002, e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que: 

 
 a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

 b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 c) Fraudar na execução do contrato; 

 d) Comportar-se de modo inidôneo; 

 e) Cometer fraude fiscal; 

 f) Não mantiver a proposta; 

 g) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

 h)Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
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prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

 i) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública. 

 
 10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas no Decreto nº 4.054, de 19 
de setembro de 2008. 

 10.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 
 10.3.1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

 10.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 10.3.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000. 

 10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

 

  11. CLÁUSULA ONZE – RESCISÃO  
 

11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

 11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

 11.4 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 11.5 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
 a)Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 c) Indenizações e multas. 

 

  12. CLÁUSULA DOZE– VEDAÇÕES  

 
 É vedado à Contratada: 

 
 a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 
 b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 



ESTADO DE ALAGOAS 

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 

Comissão Permanente de Licitação 

1

0 

 

 

  13. CLÁUSULA TREZE – DOS CASOS OMISSOS.  

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e nas demais normas de licitações e contratos administrativos, 
além de, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

  14. CLÁUSULA QUATORZE – PUBLICAÇÃO  

 
14.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

  15. CLÁUSULA QUINZE – FORO  

 
O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Comarca de Marechal Deodoro – AL. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, o 
qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 
 

Marechal Deodoro/AL, xxx de xxxxxxxde 2017. 
 
 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:  
CPF:     

 

NOME:  
CPF:     

  



1

1 

ESTADO DE ALAGOAS 

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

  

 
 

 

ANEXO V- DECLARAÇÕES 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017 

 

A empresa  (Razão  Social da  Licitante),  CNPJ  (número), sediada na Rua nº. 
  , (Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, contador ou técnico contábil, 
DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que: 
 

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o 
limite fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 
4.º, incisos I a X, da mesma Lei. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
Localidade e data:    
 
 
 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 

 

 

Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de 
Contabilidade e assinatura do contador ou técnico contábil da empresa 

(FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 
 



1

2 

 

 

 

  
 

D E C L A R A Ç Õ E S 
 
 

A empresa    , Pessoa Jurídica de Direito Privado, com inscrição no CNPJ sob  
o  n.º  ,   situada  na  rua  , por intermédio de seu 
representante  legal  Sr.   portador  do  RG:  e  CPF  n°  , 
declara: 

 

1) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data 
inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

 

2) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA C.F.: para 
fins do disposto no inciso V do Art. 27 da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

3) DECLARAÇÃO que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

 
 
 

Cidade/ UF,.................de .......................de 2017. 
 
 

......................................................................... 
(Nome, assinatura e números a Identidade e CPF do declarante) 

  

 
 
  

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 
 

  


